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DECRETO N9. 1079 

de 8 de Janeiro de 1968 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Feira-Li vre que vem funcio
nando, a título precário, na Rua Sebastião Humel, vem ocasionan
do transtornos nas ligações de trânsito entre o centro da cidade 
e os bairros do Monte Castelo, Vila Industrial e adjacências, e 

CONSIDERANDO a reivindicação popular de mora
dores do perímetro central da cidade, no sen~ido de que se man
tenha, aos sábados, a feira- livre que de longo tempo se realiza 
na Rua Cel. Jos é Monteiro ou imediações, 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - Fica revogado o Decreto n2. 1078, 

de 2 de Janeiro de 1968. 
Artigo 22 - A Feira-Livre que a título precá

rio vem se realizando na Rua Sebastião Humel, aos sábados, fica 
transferida, a título precário e no mesmo dia da semana, para o 
trecho compreendido pela Rua Antonio Sais, dêsde o seu início f 
até à Rua Coronel Morais; pela Rua Cel. Morais , dêsde o seu iní
cio até à Rua Maurício Diamante, e pela Rua Maurício Diamante,/ 
em toda a sua estensão . 

§ único - A Feira- Livre mencionada funcionará 
no local citado até que se concluam os trabalhos de calçamento/ 
da Rua Cel. José Monteiro . 

Artigo 32 -(~~:e --~~~eto entrará em vigor na 
data de sua publicaçãq., revog~;sposi ões em contrário. 

· Pre~i~'a da Estan7i d Sã~osé dos Campos, 
8 de Janeiro de l968t( / r . 
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